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PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
008/2017 

ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BAHIA, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO E A EMPRESA 3 TECH MANUTENÇÃO 
EIRELI. 

Contrato no PGE  011.  /2018 

O  ESTADO DA BAHIA,  por intermédio da Procuradoria Geral do Estado, CNP] no 04.139.403/0001-77, situada à 3o. Avenida, 
370, Centro Administrativo da Bahia, CEP: 41.745-005, neste ato representado pelo seu titular Dr. Paulo Moreno Carvalho, 
autorizado pelo Decreto de delegação de competência de 07 de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado do dia 
seguinte, doravante denominado  CONTRATANTE,  e a Empresa  3 TECH MANUTENÇÃO EIREU,  CNPI no 18.528.261/0001-
44, Inscrição Municipal no 10013783, situada na Rua Edgar Paranhos, 32, bingo, Lauro de Freitas/BA, CEP 42.700-000, 
adjudicatária vencedora do Lote 1, Pregão Eletrónico no. 008/2017 (DG), Processo Administrativo no PGE/2017349793-0 neste 
ato representada pelo Sr. Marlon Radson Almeida da Silva, portador do documento de identidade no 02050470 -50 , 
emitido por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o no 286.214.095-34,doravante denominada apenas CONTRATADA, celebram o 
presente contrato, que se regerá pela Lei estadual no. 9.433/05, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva e de reparo de 
condicionadores de ar, com reposição eventual de peças, acessórios e lubrificantes, condicionada esta à prévia aprovação de 
orçamento especifico, nos aparelhos/equipamentos, tipo VRF, pertencentes ao Estado da Bahia e em uso na sede da 
Procuradoria Geral do Estado, em Salvador/BA, de acordo com as especificações e obrigações constantes do Instrumento 
Convocatório, especialmente as disposições da SEÇÃO B, que integram este instrumento na qualidade de ANEXO 1,  e as 
constantes da Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA, que integra este Instrumento na qualidade de ANEXO 

§10. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou suprescões que se fizerem 
no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos g° e 2° do art. 143 da Lei Estadual no 9.433/05. 

§2°.  As supressor,'  s poderão ser  superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

§30. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE 
por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

§40.  Os serviços objeto este contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência, 
devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, 
mediante vinculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrito e' 
exclusivo controle. 

§50. A  manutenção preventiva consiste na revisão periódica dos aparelhos/equipamentos, por meio de 1 (uma) revisão 
mensal, com a finalidade de avariar as condições de funcionamento dos aparelhos/equipamentos, além de detectar possíveis 
desgastes em peças, acessórios e outros elementos. 

§60. A manutenção corretiva consiste na solução de eventuais problemas, danos ou defeitos 
venham a ocorrer no curso da execução do contrato, de forma a garantir o pe 
aparelhos/equipamentos„ consistindo, exernplificalivamente em: reparação de defeitos ou danos; 
acessórios por originais, genuínos, novos, de primeiro uso e dos mesmos fabricantes das peças e/o 
repostos. 

§70. O serviço de reparo  consiste em consertos que se façam necessários na chaparia, pintura, fundari 
visem corrigir defeitos não mecânicos e nem elébicos dos aparelhos/equipamentos. 
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§80. Os serviços contratados incluem a mão-de-obra necessária à aplicação de todas as peças, materiais e acessórios que 
se fizerem necessários à execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva e de reparo. 

§90. Os serviços contratados incluem o fornecimento de lubrificantes que se fizerem necessários à execução dos serviços 
de manutenção corretiva e preventiva e de reparo. 

CLÁUSULA SEGUNDA- PRAZO 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data (x) da sua assinatura será de 12 (doze) meses, admitindo-se a sua 
prorrogação nos termos do inc. TI do art. 140 da Lei Estadual no 9.433/05, observando-se o estabelecido no caput e no 
parágrafo único do art 142 do referido diploma. 

§10. A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas. 

§20. A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e 
será realizado através de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do 
temia final do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelossenAçosefetivamente prestados os valores abaixo especificados: 

§10. Estima-se para o fornecimento de peças e/ou acessórios e/ou materiais necessários à execução dos serviços, durante o 
prazo de 12 meses de vigência do contrato, a importância de R$ 21.999,60 (vinte e um mil novecentas e noventa e nove reais 
e sessenta centavos). 

§20. Estima-se para o contrato o valor global mensal de R$ 6.416,55 (seis mil quatrocentos e dezesseis reais e cinquenta e 
cinco centavos), compreendendo a seguinte composição: 

Valor mensal estimado para as peças, materiais e acessórios: R$ 1.833,30 (mil oitocentos e trinta e três reais e trinta 
centavos) compreendendo 40% (quarenta por cento) do valor estimado mensal dos serviços. 

Valor mensal para a prestação de serviços: R$ 4.583,25 (quatro mil quinhentos e oitenta e três reais e vinte e cinco 
centavos). 

§30. Para fins de pagamento, o valor será o resultante do somatório dos serviços e do fornecimento de peças, materiais e 
acessórios, devidamente autorizado pela Administração e comprovadarnente aplicados nos condicionadores de ar, na forma 
pactuada. 

§40. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdenciarios e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, 
materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento 
pela CONTRATADA das obrigações. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão po conta dos recursos da Dotação Orçamentãria a seguir especificada: 

'mame ORÇAMENTÁRIA FONTE PROJETO/ATIVIDADE  ENEIITO 4 DESPESA 

3.04101 100 2000 33.90.00 
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CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas na SEÇÃO 8 — DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS do instrumento 
convocatório, que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução dos serviços, 
inclusive para atendimento de emergência, bem como para zelar pela prestação contínua e ininterrupta dos serviços, hem 
como, dentre os que permaneçam no local do trabalho, um que será o responsável pelo bom andamento dos serviços e 
que possa tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 

executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações efetuadas pelo 
CONTRATANTE; 

manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução completa e 
eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

zelar pela boa e completa execução dos senriços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 
fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe 
forem solicitadas; 

comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços; 

acender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata correção, 
sem ônus para o CONTRATANTE; 

respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais 
regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão executados 
os serviços; 

reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for determinado, os 
equipamentos e utensnios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as instalações 
na mais perfeita condição de funcionamento; 

Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, 
ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como 
ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto 
quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão 
ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, neonsarios à execução 
dos serviços; 

1) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e Impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, 
Estadual e Municipal, relativas aos serviços prestados; 

adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita execução 
deste contrato. 

arcar com os custos do eventual transporte dos aparelhos/equipamentos para manutenção e/ou reparos que não possam 
ser reahzados na sede do CONTRATANTE. 

responsabilizar-se pelos aparelhos/equipamentos, que estejam sob sua responsabilidade para a execução dos serviços, até 
a entrega definidva do serviço ao CONTRATANTE, através do preenchimento do Termo de Acerte; 

apresentar, na hipótese de substituição das peças, acessórios e aquisição de materiais nec senos à ex ção dos 
serviços, orçamento prévio, discriminando os serviços a serem efetuados, as peças e/ou ac 'rios a sere repostos 
e/ou materiais a serem adquiridos, o quantitativo, a marca e os valores respectivos de cada item, qual fica sujeito à 
autorização por parte da Administração, sern o que não deverá ser executado o serviços, sob pena 	não efetuar o 
respectivo pagamento; 
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elaborar os orçamentes, nos casos em que haja nerrassidade de reposição de peças, acessórios ou aquisição de 
material, para execução da manutenção preventiva ou corretiva e de reparo, que não poderá ser superior a 48 
(quarenta e oito) horas úteis; 

designar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, responsável técnico devidamente habilitado para análise conjunta 
como preposto do CONTRATANTE, visando aprovação prévia dos serviços a serem realizados, bem como da relação de 
peças/materiais/acessórios a serem substituídos; 

Informar ao CONTRATANTE a ocorrência, constatada durante a execução dos serviços, de outros defeitos que 
impliquem em aumento de peças ou acessórios, atualizando o respectivo orçamento e submetendo-o à aprovação; 

utilizar peças e/ou acessórios novos, de primeiro uso, no recondicionados e dos mesmos fabricantes das peças 
originais dos aparelhos/equiparnentos, ou correlatas, cujo fabricante ofereça a mesma garantia; 

aplicar nos aparelhos/equipamentos apenas lubrificantes dos tipos especificados pelos fabricantes dos mesmos; 

devolver ao CONTRATANTE as peças e/ou acessórios que forem substituídos por ocasião dos serviços executados; 

executar os serviços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da ordem de 
serviço, salvo quando, justificada e molivadamente, seja estipulado, com o aval da Administração, prolongamento 
desse prazo; 

executar, no prazo máximo no prazo máximo de 8 (oito) horas, contadas a partir da realização do chamado pela 
Administração, os serviços decorrentes das chamadas de urgência, principalmente em casos de paralisação 
aparelhos/equipamentos, com pessoas em seu Interior, salvo quando, justificada e motivadamente, seja estipulado, 
como aval da Administração, prolongamento desse prazo; 

realizar os serviços de manutenção preventiva nos aparelhos/equipamentos, procedendo à inspeção, teste e, se 
necessário, regulagem e pequenos reparos a fim de proporcionar funcionamento eficiente, seguro e econômico; 

realizar a manutenção preventiva, corretiva e/ou reparo, segundos critérios técnicos específicos, necessários à 
recolocação dos aparelhos/equipamentos, em condições normais, utilizando peças genuínas; 

aa) realizar teste de segurança, conforme legislação em vigor e normas da empresa; 

bb) executar os serviços de rotina obrigatoriamente todos os meses, independentemente de solicitações do CONTRATANTE; 

cc) preceder ao atendimento dos serviços nos horários de 08 h às 18 h, de segunda à sexta, e aos sábados, das 08 h às 14 
h., exceto nos casos de urgência, que poderá ocorrer a qualquer tempo. 

dd) executar os serviços em conformidade com o disposto nas normas expedidas pelos órgãos competentes, em 
especial as oriundas do Ministério da Saúde - MS e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA, bem como 
observando as recomendações do fabricante dos aparelhos; 

ee) executar os serviços de forma a assegurar a minimização do risco potencial à saúde dos ocupantes das unidades 
climatizadas; 

ff) fomecer relatório técnico mensal dos serviços executados, Informando o estado geral dos condicionadores de ar e as 
condições de funcionamento, bem como todas as intervenções realizadas nesse período e as peças substituídas; 

gg) executar os serviços de forma a assegurar a miniminção do risco potencial à saúde dos ocupantes das unidades 
climatizadas; 

hh) adotar as medidas básicas, previstas na legislação pertinente, referentes aos procedimentos de verificação visual do 
estado de limpeza, remoção de sujidades por métodos físicos e manutenção do estado de integridade e eficiência de todos 
os componentes dos sistemas de climatização, para garantir a Qualidade do Ar de Interiores e prevenção de riscos à saúde 
dos ocupantes de ambientes climatizados; 

ii) 	observar, para os ambientes climatizados com exigências de filtros absolutos ou instalações especial 
aquelas que atendem a processos produtivos, instalações hospitalares e outros, as normas e regula 	 os, sem 
prejuízo do disposto na legislação que traça as normas gerais sobre a matéria; 

jj) observar que todos os sistemas de climatização devem estar em condições adequadas de limpeza, man 
operação e controle, visando a prevenção de riscos à saúde dos ocupantes; 

II) manter limpas os componentes do sistema de climatização, tais como: bandejas, serpentinas, u 
ventiladores e dutos, de forma a evitar a difusão ou multiplicação de agentes nocivos à saude humana e man 
boa qualidade do ar interno; 
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mm) utilizar, na limpeza dos componentes do sistema de climatizado, produtos biodegradáveis devidamente registrados no 
Ministério da Saúde para esse fim, 

nn) verificar periodicamente as condições físicas dos filtros e mantê-los em condições de operação, promovendo a sua 
substituição quando necessária; 

oo) resbingir a utilização do compartimento onde está instalada a caixa de mistura do ar de recamo e ar de renovação, ao 
uso exclusivo do sictPma de chmatização, sendo proibido conter no mesmo compartimento materiais, 
produtos ou utenvãos; 

pp) preservar a captação de ar externo livre de possíveis fontes poluentes externas que apresentem riscos à saúde 
humana e dotá-la no mínimo de filtro adequado; 

qq) garantir a adequada renovação do ar de interior dos ambientes climatizados; 

ri-) descartar as sujidades sólidas, retiradas do sistema de dimatização após a limpeza, acondicionadas em sacos de 
material resistente e porosidade adequada, p ara evitar o espalhamento de partículas inaláveis. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, abriga-se a: 

fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias da 
assinatura; 
realizar o pagamento pela execução do contrato; 
proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no prazo legal. 

emitir, na hipótese de os serviços serem executados nas instalações da CONTRATADA, Termo/Declaração de Vistoria, 
em duas vias, identificando os aparelhos/equipamentos, (tombo, marca, modelo etc.), infamando data e hora do 
recebimento dos aparelhos/equipamentos, relatando o seu estado geral e qualquer anormalidade identificada; 

verificar, antes de autorizar a prestação dos serviços com a substituição das peças e/ou aceçsórios e/ou aquisição de 
materiais necessários à execução dos serviços, a compatibilidade entre os valores apresentados pela CONTRATADA e os preços 
constantes na tabela do fabricante e os de mercado, mediante a coleta de pelo menos 03 (três) outros orçamentos, a fim de 
fundamentar a autorização ou não da prestação dos serviços; 

analisar o orçamento, os respectivos custos e a necessidade da reposição de peças e/ou acessórios, bern como de aquisição 
de outros materiais, como proposto pela CONTRATADA; 

autorizar ou não a reposição de peças e/ou acessórios, bem como de aquisição de outros materiais, após exame do 
orçamento de conformidade como disposto nas alíneas anteriores; 

designar o previsto para vistoriar os aparelhos/equipamentos; 

rejeitar o serviço executado em desconformidade com as previsões constantes do instrumento convocatório e deste contrato, 
e, de forma escrita, solicitar a correção das anormalidades apontadas; 

preencher o Termo de Aceite, Anexo XI do instrumento convocatório, após vistoria dos serviços realizados pela 
CONTRATADA, em formulário emitido em, no mínimo, 02 (duas) vias, sendo uma delas destinada ao CONTRATANTE para o 
controle da execução dos serviços realizados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO 

( x ) Serviços 	 ( x ) empreitada por preço global 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO mirro 
Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 
9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE 
CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato. 
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§10  O adimplernentoda obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva prestação do serviço, a 
realização da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência esteja vinculada à emissão 
de documento de cobrança, consoante o art. 80, inc. )00CIV, da Lei estadual 9.433/05. 

§2° Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto, a fim de aferir 
os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o art 154, inc. V, e 
art 155, inc. V, da Lei estadual 9.433/05. 

§3° O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art 161 da Lei estadual 9.433/05, observando-se os seguintes 
prazos, se outros não houverem sido fixados na SEÇÃO — DISPOSIÇÕES ESPECIFICAS. 

se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, hem assim do cumprimento das obrigações acessórias 
puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo; 

quando, em razão da naturen, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não for poççivel 
proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, devendo ser procedido ao 
recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias. 

§40  O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido para a 
modalidade de convite, devera ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 

§50  Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos 
demais, mediante recibo. 

§60  Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos. 

§70  Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as notas 
fiscais/faturas para pagamento. 

§130  Fica indicado como fiscal deste Contrato: Servidor Sidijorge Pinto dos Santos, Cad. 06.244.966-8. 

CLÁUSULA NONA — PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo 
não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento definitivo, em 
consonância com o disposto no art 60, §5°; art. 80, >DOCIV; art. 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei estadual no. 
9.433/05. 

41°  A(s) nota(s) risca(l)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa do 
recebimento definitivo, Indicativo da satisfação peia CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto contratado. 

§20  Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

§30  O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da obrigação, 
com base no valor do preço vigente. 

§40A(s) nota(s) fisca(I)is/fatura(s) devera(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, relativa ao 
recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 

§SclEm havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nrr fiscal/fatu ou dos 
documentos pertinentes à contrafação, ou, ainda, circunstânda que impeça a liquidação da des.—. coma 	gações 
financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará •brestado a que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 	a co provação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE, 

§60As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 
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§70A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando a 
data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE ato rala tempare 

CLÁUSULA DÉCIMA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA — REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o 
que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 80  da Lei Estadual n° 9.433/05, será feita mediante a 
aplicação do INPC/IBGE. 

§10  A revisão de preços, nos termos do inc. »VI do art. 8° da Lei estadual n° 9.433/05, dependerá de nequerimento da 
CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruido com a documentação que comprove o 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o 
preço que se tornou excessiva 

§20  O nequerimento derevisão de preços deverá ser formulado pela contratada no prazo ma>dmo de um ano a partir do fato 
que a ensaiou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei 10.40W02. 

§3. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o caso, as 
atualizações, compensações ou apartações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentadas suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PENA DE MULTA 

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, ensejará a aplicação da pena de multa, 
observados os parâmetros estabelecidos nesta cláusula, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a 
aplicação das demais sanções previstas na Lei estadual n° 9.433/05. 

§10  Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por cento) incidente 
sobre o valor global do contrato. 

§20  Caso o cumprimento da obrigação prindpal, uma vez iniciado, saia descontinuado, será aplicado o percentual 10% (dez 
por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte do 
fornecimento ou do serviço já realizado. 

§30  Em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentual de 0,3% (três décimos por cento) 
ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia subseqüente ao trigésimo, calculados 
sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 

§40  Na hipótese do parágrafo anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do 
contato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da 
aplicação das demais sanções previstas na lei. 

§50  Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

§60  As multas previstas nestes parágrafos não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

§70  A multa, aplicada após regular processo adminisb 	ativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, sendo certo 
que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada — quando exigida, alem da perda desta, a CONTRAT 	nderá pela 
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou 	 O USO, 
cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito d descontar di etamente 
do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

§B° Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação acessória, assim considerada aque 	coadjuva a 
principal, deverá ser observada a multa cominada na SEÇÃO 6— DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS do instrumento con 	todo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OUTRAS PENALIDADES 

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração os 
que incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e 1, IV, VI e VII do art. 185 da Lei estadual no 9.433/05. 

§10  Serão punidos com a pena de declaração de inidoneldade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente 
para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos Incisos I a V do art. 184 e II, III e V do art. 185 da Lei 
estadual no 9.433/05. 

§20  Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na Lei 
Estadual no 9.433/05. 

§10  A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a 
XV, >Of e XXI do art. 167 da Lei Estadual no 9.433/05. 

§20  Quando a rescisão ocorrer com base nos Incisos I e )M a XX do art. 167 da Lei E;tadual no 9.433/05, sem que haja culpa 
do contratado, será este ressarddo dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do § 20  do art. 168 
do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitai:oh° 
referido no preâmbulo deste Instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na 
refaida licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — GARANTIA 

A empresa vencedora do certame deverá prestar garantia de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por 
uma das modalidades previstas no §1° do art 136 da Lei estadual no 9.433/05, ficando esclarecido que a garantia deverá 
ter seu valor atualizado nas mesmas condições do contato. 

§10  A prestação de garantia, quando exigida, recairá sobre uma das modalidades previstas no § 1° do art 136 da Lei 
Estadual n° 9.433/05. 

§20  Não será admitida a existência de dáusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador, no 
caso de seguro-garantia ou fiança bancária (art 136, §10, II e III da Lei estadual no 9.433/05). 

§30  A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da assinatura do contrato, devendo 
ser atualizada periodicamente. 
§40  A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas multas 
impostas, independentemente de outras cominações legais. 

§50  A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada. 

§60  Havendo revisões ou reajustes de preços, a CONTRATADA atualizará o valor da gara 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre q 	 por mais privitegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

o 



TADA 

E, por estuem assim justos e contratados, firmam o prese 	 em 02 (duas) vias de Igual teor e 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado con 

Salvador, 01 de 

a da Silva 
enjoo 

CONTRATANTE 

n 	 ri 0 

estemunhas 
A M 	tfiS  ,Ç2115a 

RgaisiMalfitIteSultii  
1.00rdenaJef 3nf 

oge,.fi 

Testemunhas 

Judiem Meneses do S. Bispo 
Assistente de Procuradoria 

Cad.: 06.569.916-5 

ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

10  



,* 
, 

?•:•-• 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

ANEXO I 

ESTADO DA RABIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCCRADORL1 ADIELVISTILLTICA 

SECÁO 8 — DISPOSIÇOES ESPECIFICAS 

DA LIC 'TAÇA° 

t. OBJETO DA LICITAÇÃO: 

L1 Descritivo: A ppm:ente betado tem por cbet a contrataeao dos serviços descritos abano confonne 
especkeçaes, quenetativos e condmões prece:tos nesta Seção 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E DE REPARO, COM REPOSIÇÃO EVENTUAL DE PEÇAS, 
ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES, NOS CONDICIONADORES DE AR PERTENCENTES AO ESTADO DA BAHIA 

M USO t4.1 fttfrt 1411.141/1111111/11141. latM•L OU tstado em 1ALV•0011 t 	Ittintt,tri /AVO.. L1t 1t1111 
DF SANTANA, ~Tronem espesifiLesitso quarstaaucem e LoodiLnes pI.vi3tn. tecla Stisiv. 

repong74 sento,: dc pcs-4. -4creanoi Lielf ~te Cite; Cetidtii"eite pré VIC .4rav.m.30 de er"..mento 
especifico por parte da e:cedente. nos termos do item 1.5. 

,ter 

( X) 1 0011-0 DA  ucrAçÂo 
TERMO DE REFERENCIA  t"  aPEDIDIDAO‘s Da.  "‘"DiascÀ° DA PDDPDDTA °Rfccs  X 	3 DETER 	5 ADICIONAIS 

	

X 	4. OBRIGAÇUES 0304TRATUAIS ESPECIFICAS 

	

( X 	5. ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHAS 

Pompe't eletritnien a0 IIRII 7 Ra MSS 



Item SISTEMA THialmodalo Quantidade 

10TE 01— SALVADOR — SISTEMA VRF 

COO. SIMPAS; 04.37.00.00038709-6 
MANUTENÇÃO DE CONDICIONADOR MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CONDICIONADOR 
AR. com ~do de e Tipo VRF, marca TOSHIBA. 

1 conjunta 
COnteMplafickii 39 
condensadores e 
122 eventiedoras  

Manutenção Preventiva. carretava e de repeso, can 
miam 'cão de secas. acessórios e lubrémartes na sistema 
VRf de ar condicionador. 

VRE 
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1.2 &Acotiardes, canicteristeces. quantitativas. cri:imigramo/pot= de execução. e localjendereco) da prestação dos 
90.1,809. 

Ctia SIMPAS: 
TAANUI &NÃO 
lUt tipo Sole, 

LOTE 02— SALVADOR — TIRO 501.11- 

DE 
04.37.00.000651342-0 

DE CUNUICIMADUR. MANUT EA.010  PREVEN IIVA  E  W88E-EIVA DE CONDICIONADDRES 
com repositio.  de peças. 

Hem Quantidade Tipo/modelo SEUS 

I 4 nt.inutenao 	P1~1~ 	e 	corretiva 	een 	aparam 
COSICI01140f de 4. tto st*. tonventione4 

48.000 

2 2 Manutenção 	Preventiva 	e 	corretiva 	em 	aparelho 
condicionado, de ara boa scaE. convencionai 

30800 

4 Manutenção 	Preventiva 	e 	~retive 	em 	eperellet 
condicionador de ar, tipo a convenoona1 

l8.000 

4 a Manutenção 	Preventiva 	e 	mareiam 	e.,,aparelho 

coradorts de ar. Moo spiA ccmenocaul 
9.000 

1 
Marrotenção 	Preventiva 	e 	carsetv. 	em 	aperalto 
condicionador de a, Maci spirt, COI~Cnnd4  

7.500 

6 2 
Manutençao Preventiva e corretiva e de reparo. com  
reposicZo de peças, amimarias e tulacificantes em mareta° 

i. 	- 

24.CTO 

de ar, tipo messete 

7 2 
Manutencão Preventiva • conetiva e de rimam. moi 
reposição de Peças, emundes e lubitficantes ern aparelho 
COndicionocktr de ar, tipa cossee 

26.000 

Ack 

Pregão debica. no 08/11 1k 7/55 
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CÓD. EMPAS: 
smeurneledio 
AA. troo Wtt 

LOTE 03— FEIRA DE SANTANA — TIPO spur 
04.3E00.00147378-6 

DE CONDICIONADOR. 
poro o Redor 

trUfliffENÇAÕ PREVENTIVA e eaterriva er CONDICIOMADORES DE 
do PGE em Ferro de Santana. 

Item Quantidade Tipo/modelo SITIES 

1 3 
Manutenção 	Preventiva 	e 	corretivo 	em 

OPORE10 condicionelor de ar, 	tpe sPRL 
convencional 

36.000 

2 4 
Manutenção 	Preverdiva 	e 	condido 	ent 

de 24.000 ~cibo conAnonclor 	af. te.° split 
çonweicional 

15 
Manutenção' 	Preventivo 	• 	corretivo 	ern 
apareOse ~Asem:414Sr de en 12po siga 
comencnna 

1.8000 

a E 
Manutenção 	Orei/entoa 	e 	tonta 	em 
aparelho conrecionader de e. tipo sok 
convencional 

12.000 

10 

M•rutenCro 	Preventivo 	e 	corretivo 	em 

doaram condicionador de e. 	tipo sela. 
convencional 

9.000 

6 1 
tbanotenção 	Preventiva 	e 	corretiva 	em 
opinam condicionador de e tipo sei& 
conveneanal 

7.500 

7 6 
Mentanç ao 	PreventNa 	e 	corretivo 	em 
Aparelho CORTR.A DE AR, upo solo, GPOrn, 0.90 m 

Duqold com controle 

8 
Manuternio 	Preventiva 	e 	canta 	effe 

apinho 	EXAUSTOR 	de 	40cm, 	220v, 
Prennom animal 

10 em 

1.3 Local: Os sermos do LOTE 01 e 02 serão prestados no sede do Procuradoria Gera/ de Estado d Bs situado no 
3*, ~Melo 370, Centro Adinn.sontivo cla &Asia tMls 4/745-005. Salvador-Be, lá os sesvi.00s do LOTE 03 serão 
prestados na sede dd Representação de Feia de Santana. situadd na Marola ~adente Dutra. 'pl. Barro: ameba — 
Fero de Sonhai. — ELS. 

1.3.1 DA VISTORIA TÉCNICA 

1.3.1.1 Ás Rotantes deverão zsãzai ~na nos loc.áis onde se enconirans instalados os eqoparnentes, em Atas asas 

hon erro de 91, rte ia  e sere arlendede por meio do telefone  (71) 3115.0456  OU  3115-0418 (responsáveis: Sra. 
Emene 5 9cfnerge) Nd o LOTE 01 e 02 e (75) 36034224 ou 3115-4219 ~raivei: Si-... Rita) pára o LOTE 
03; 

1-1.1.2 A vier, timir rkwaf  • cor estearia mien tel. no ithinine, 4it (rituninta • nen) herde amo ela abertura ele 
processo licitataaim 
1.3.1.3 A dredrenNlie de ~tona devera ser ~nado peies representantes do PGE, comprovando que a empreso merece 

videehr Sagra paro embisomento dos serviços netessán o e des Caltiti&M teenirveS pare sue rereleecior 
1-1.1.4 • não aprnant ciad cleal 	4 sie 	tifflia 	f 	do h loshe 	par 	imo d 	et - 
~á motivo Se inabilitação do licitante. 

CL? 

Rrecsáo eletrenkt ne 011/ 17 Os. 015 
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1.4 Garantia técnica: O pado de gre•nfi. técnica dos servços ser.: de 90 dias. Cart. 26, II do Crod 

1.4.1 A rat tecrnoi deverá ger comprovai. por oco da conclusia dos minarco6 mediante artificie° que 
deres; conternplri o pernada reinamo solicitado. 

1.5 Eipenifkaicerà para execução dos services: 
1.5.1. A manutenção preventiva consiste na restsão periódica  dos COOCkiCela&leS de ar. por meio de 01 (uma) 
rastão Mental, MT a fatalidade de aVaht a% [entedie de funcionamento dei CeadloOnaderes de tr, proceder 
/impera de filtro doo maneira. Intinfic.torip% arrota e entrei a estado geral e de Rmennarranto d.( ~AS. 
scesraires e uunersurtenteS debornecdnicos. dos tircurtos, dem de detectar aoreis desgastes 	estos 
elementos, de modo a preservar as caractedslicas de desempenho olovrio dos componentes e do osternes de 
anatinn,:k. 
1.5.2. A rnsautencie corretiva consiste na soluçam de anota problema decai ai defeitos ~da asim 
como os que ventam • CeCiffler durante a nino. do contrato, de forrn• . garantir o perfeito funconennento dos 
condicrernadues de ar, consistindo, memplifiretnumente eis: reparação de aNiNam crn danos. Inclusive quanto a 
cambar rimes:44e de fornecimento e sege de Os, sempre que necessário; substeuição de peças e acessórios 

Oreilet•OS, lama",  nona de Pomar° 	dos mear Lê nas da peça ciou atoe:anon serem 
riPostos. 
1.5.3.0 serviço de reparo consiste rarn consertos crise se façam necessários na chegou. triture fungaria e outros 
que visem corrigir defeitos 	' 	nem elétricos dos corraidonadores de ar... exemplo de verificação' da 
presença de ferrugem em quaisquer das peças dos aparebes m constatada esta proceder á sua remoção com 
produto adequado e pintura enti-corroseur 
1.5.4. Paia fins da péestação de service. deve-se adote, além das enteriormenbe expostas. ás seguintes 
refeçam 

ambienta dimarernekur enbeneas submetidos ao ~no de denerowaira 
b. ar de renova:o: ar enteno que é ettroduzido no ambiente dadivado: 
'ar de retorno: lar que reorculai no arnbente cletalDedO; 

boa quididade do ar interno: conjunto de propriedades Usas químicas e bioldieas do e que não aloresurnom 
dglitltra à saúde ITLendlld; 

CEneliZeçãot COrtitintO de processos empata." Nen ser o" na ma° 	scê"l'inenimemlede" 
feCherdCa. Calaceei eSpedfaccd de Confeita e boa queda do ar. adequadas iro bem eito dos ocupantes; 

limpeza: procedimento de manurnoção preventiva que contate na remoção de sujidades dos componentes do 
~a de carnai1s40. para Mear a sua raNger40 no ambiente interno. 

1.5.5. Os serviços a serem contratados indUem a rnão-clernbra 'Tecêsseis á apaciação de Iodas as poças. matinais 
acessórios que se remem ornessinos execução dos serviços de manutenção corte e prennera e de 

TePinf. 
1.5.6. Os serviços serem contralados incluem o fornecimento de ~antes g ' que fadem necessáerns à 
fkeCUÇ;0 das serviços de manutenção cerrefrie e prevenera e de reparo. sem ónus para 5 CONTRATANTE, 
1.5.7. A substituição das peças, ereSSRiCeS e aelliSi40 de materiais necessários a execução dos serviços. manente 
Mera ocorrer após exaseritação de orgen.ento prévio. disonnunando os SerVIÇOS a Seleire efetuados. peças 
e/ou acessórios a saem repostos ereta materiais e serern adquiridos. o Teirntitaannili a nielCe e os vebOeS 
resesectãos de cada MT, e peai firsra sujeito autue-ação por parte da A4rdnidire4o, sem e que não deves' ser 
executado o sennço, sob pena de 4o se  efetuar o respetivo pagamento. 
15.8. O eram para elaboração dos orçanentos nos casos em que h.a necessidade cie reposição de peuri, 
acessórios co aquisição de ~NUL pés execução da manutenção INIVeritiva tei conetiva e de cepa raio poderá 

se SUPe4 3̂( e 48 (eekeente e oito) hous úteis. 
1.5.9. O setor de Assobrade' do Ceseinto verificará, antes de rasco:ré a prestação dos sança e • ~do 
da peças e/ou rnesserios erost aquisição de materiais necessários à execução dos seniços. • compailidade 
entre cis valores apresentados pela CONTRATADA e os preços _antenas n• tabaa da fabricante e os de mercado. 
mediante a coleta de pelo menos. 03 (bis) outros sarnentos, a fim de fundamenta' a autoreacão .ou não da 
prestação dos serviços. 
1.5.10. Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE. • CONTRATADA deverá designar responsável técnico 
devidamente habilitaria para akelae cOrettlea tom o prenoto do Dou RASANTE. Inundo optou 'trio prava dos 
sentaras e saem ai-cridos- Les" contada rtreão de Parai indiana iSIACeSS&IOS4 serem substrtzidos. 
1.5.g. O CONTRATANTE enatará o orçamento, ce respetivos custos • a necessidade de reposição de peças e/ou 
acessórios. tern corno de aqueração de Outros materiais, como proposto pela COtrRATADA /pás esse evame. o 
WITRATANTE autOmeni ou no que a CONTRATADA execute os sernços. 

Pregão eletninko 	08f17 fls. bife 
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5e,  durante a execuPlin dos SOMÇOS. Parem identificados oitos &leitos que impliquem em aumento de 
seviço, peças ou acendem. CONTRATADA devera infoaner o feto ao CONTRATANTE, atualtunde o respecbm 
manente e submetendo-o à armasocio' 
45. uh As peças eiou acessórios &laudos na reposição devem ser novos, de primeiro uso, não recondepanados e 
dos ~MOS fabrsantes Sas peças oreposis dos condmon•dares de a. ou correlates. copo fabricante ofereça 
mesma garante, 
1.5.12 DOMOU SIO •ISSCISIOS  nos candkionadores da ar apenas lubrificantes e gases doe bpos especificados pelos 
fancaria, dos mesmos. 
1.5.12. Na Apitese de ser necesOria • sanbturçãz de pecas dou ecessinos que não mais soam clsponibilizadm 
pelo falsou:ide (peças orelmás e patinas). e que não constem de tabela de peças e/ou deessénos originam do 
fabricante, o odor a ser pago ser ' druele de menor preço, mediante apreseettedio de três orçamentos pela 
CONTRATAM, e sujeitos e pré& autirrteção do CONTRATANTE. 
1.5.13. Estima-se para o fornecimento de peças dou acessórios dou ~renais necess2nos a execução dos 
Pen+253. durante o prado de 12 meses de sigilos do contrato. rtnportareria de 411% t totd estimado para 
çontratoptio paro cada lote erporedamente. 
1.3.14. O pra, miemo para a sas(ução dos serviços Será do 24  (ante e quatro) NOOS. untados a parti dO 
recebimento de ordem de sermos sive quando, tustercoda e matiodenente seta estipulado. com  o  aval d. 
Adnunirtração. praiano:flerto desse pura 
15.15. O hora de atendimento pele COArTRATADA deve ser &e 0/3 h is 18 h. de segunda á ser& e aos 
sebadose das 081, às 14 Is, exceto nos casos de urgência, que poder: SOOns • ~LISSA berilo% 
1.5.16. A CONTRATADA dever' reatar os sennsos de manutenção preventiva nos conemenaderes de ar. 
Procedendo à inspeção, finoebr, toste  e Se neCeSSkÓ,  reSnArgen' e Pequenos ~mo • fim de  GOOPS•6011•1  
finionarnento eficiente, seguro e económico. 
1.5.1/. A Wel RA iiADA &Nevá &Azar • manutenção preventio, COlittIPII dou rep•ro. segundos CiltiddlOS 
técnicos espedficos necessários á recoloogio dos conetuona&pres de e em cooditóds mima, &Pisando peças 

13.18. A CONTRATADA deverá realdar tete de segurança, conforme LegirisCro em viga  enOSSI•S da esIASSa 
1.5.19. os serviços de rotins serão executados obrigstonernente todos os meses. ndependenternente de 
;QUINA& do CONTRATANTE- 
1.5.20 A CONTRATADA dever' executar.  11.3  nom mesmo no prazo mesmo de S Stral botas, contadas a pártir 
da SA~SO do chamado Pela AdmMuMeÃo. et serviços decorrentes das chamadas de ~nos PrinciPantree 
em CaSOS de parellorao manthodequipernentins,  com Pessoas em SAS sfite/Or,  Sal" Quaíse0,  ISSSASaela 
motivadamente. seja Estipulado. com  o and da Ar& irdstação., prolongamento desse pra= 
1.5.21. A CONTRATADA deveu; fornecer relatório técnico mensal dos serviços meneados, infemondo o esbodo 
geral dos condicionadores de ar e as cnndo3es de funconarriento, bem corno todas as 'intiervenC6es matizadas 
nesse peitado e PO4OSIONIed0 os Peças rautRufdas. 
1.5.22. O  tvettu  ensPortt dos aPalkeiestuipementos para manuturrião ejou repores que não possam 
ser realizados n• sede do CONTRATANTE serde respensabgdode da CONTRATADA. 
1.5.23. Na hipótese de os serriços mem executados nas instaloções da CONTRATADA. o CONTRATANTE 
enfiara Terrnorbeclareçao de YlltOfIst.  ern &as vias. identificenclo o condicionador de ar (tombo, merca, 
medeio etr.), eionnagri deita e hora do recebimento do condiciortedd de ar. relatado o estola geral d3 
'canis:odiado' de ar e qualquer anormalidade identificada. 
1.5.23. A CONTRATADA será PIMIXIISOIS pelo. Codácisainetgres de arr que estejam em suas instalações 
para manutenção efou reparti a • entrega definido da condicionador de ar acs CONTRATANTE. com  o 
preenchimento do Tomo de Acede, constante do Anexo XI dest instrumento convocatório. 
1.5.24. A CONTRATADA deverá devolver ao CONTRATANTE as peça deu acessórios que forem 
substduidoc por ocasião dos soa viços executados. 
45.25. Após • mearão do sesgo. o CONTRATANTE designara o pampo= per. vISCOSIstr OS 

rendicenaderes de ar. Casa não' emmra e ant. dee Gemo. cacetadas nos cendersoesdares de ar, o 
CONTRATANTE fará o respectivo !nabo e a CONTRATADA deverá conge as anormalidades apontadas. 
1.5.26. Os serviços serão erob estues pelo CONTRATADA adis o preenchimento do T 	Ame , A 
sa. pelo vistoi 'adiar d.-agnado mau CONTRATANTE. O rui mula iu sei: emitido em.  MJ  minero 02 (dum) 
viu, sendo uma delas destinada ao CONTRATANTE pa. o controle da execução dos serviços • ealizados. 
1.5.27. Os serviços de retina serão executados ohne/o:Manente todos os meses. independentemente de 
sofeitações do CONTRATANTE. 

\A 
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2. ESPECIFICAÇÕES PARA ELABORACÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

2.1 Quanto ao modelei 

2.1.1 O proponente dever. erre:irei a sue proposta de Preços de acordo com rd erigir:nas constantes  deste 
SEÇÃO IS — DLSPOSIÇOES ESPECÍFICAS. em crersoninne com o nericlão de  kgÃo C-1 MODELO DE 
DESCRIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA, expressando os valores em moeda neciond — reais e centavos. em ( X ) duas seus decimeis. 
ficando esderendo que Mio serão admitrees popostes elternetress. 

2.1.2 A proposta de preços dever.  ser p esentade juntamente com DECLARAÇÃO DE ELABORACÃO 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA, coofomie modelo Pente da SEÇÃO C-1, seis pena de descresaficação. 

2.1.2.1 No pregão eletrônrco o rendo da proposta de PreÇOS, juntamente com a DECLARAÇÃO DE 
ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. deverá ser realizado via  fev, no pr.= de 03 horas da 
encerramento da disputa. conforme o item S.4.2.14 do Anexo I deste edital. 
2.1.3 No caso de mini:empresas e empresas de pequeno porte tntreestreas ris COTC0540 de tratamento 
diferenciado assegurado pele Lei Complementes no 123/2006, também deverá constas do envelope de propores de 
preços e DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR no 123/06) em consoa:rem com o 
modelo de SEÇÃO C-2. 
2.1.4 Também dever: consto do envelope de proposta de preços . DECLARAÇÃO DE PLENO 
CONHECIMENTO, conforme o modere contente do ANEXO X. 
2.1.5 Pesa efeito de lances no dm da deputa debilites, no sitio eletrônico do Banco da Brasil (wwirtGasicoss- 

flor te) dever 	restado o VALOR TOTAL ANUAL estimado do lote. 

2.2 guardo ao conteúdo: 

2..LI No vela de p.opoga deverao estar contundirei:et todo; e quaisquer despesas riecessánas ao fiei 
cumprimento do objeto deste licitação. inclusrve todos os custos com meteste' de consumo, solários. encerem 
sociais, previdencráries e babeGisLis de todo o pessoal de CONTRATADA orno também fealemento, transporte 
de qualquer natureza, materiais empregedes, inclusive fel-sementes. utendlies e equipmientos utilizados, 
deprenreeci. ~én. administre:o. impostas. tesas. emnumentos e gueisquet outros custos que, dieta ou 
adi...temente, se relacionem com o fiel cumprimento Pela CONTRATADA das obrig.rires. 'Excepcionar esta 
cláusula, quando algum tipo fornecimento for de responsabilidade do CONTRATANTE] 

3. DETERMINAÇÕES ADICIONAIS: 

Além das presas/es contidas no ANEXO 1— DISPOSIÇÕES GERAIS bern como degredas desonerem de ler, deverrio 
se: observado nas cofre sitaçEes decorrentes desta licitação. as seguintes detem:flectias: 

3.1 Da subcontratação: 
{ 

	

	) É vedada • subconeateção percha do objeto. a essocianro" de CONTRATADA com mexem, e cessão ou 
transferência. total ou perlel do corem", bem cerne fusão cisão ou incorporação de CONTRATADA não 
se resoonsebifizando o CCNTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

3.2 Da garantia do contrato: 
1 A prestação de garenbe. quando exigida:, recorta sabre unia das mode:idades previstes no § I° do art. 136 da Ler 
Estadual n* 9.433/05. 
2 Não será adretida a existência de et:anules que tenrinjern cru atenuem e responsabilidade do segurados ou fiador, 
no caso de segurmgarenta co fiança bancrina hire 136, 810. nem de Lei estadual 09  433/05). 
3  A gerente deverá ser reses:enfade 	pr 	' de 05 (cinco) cãas. contados da ~doire do correrem 
devendo ser atualizada periodsenvente. 
4 A gorareis em qualquer das modalidades. responderá pelo inedimplemento da obrigreges contratueis e peles 
multas Impostas. Independentemente de OUtreS COMffleditS regeis. 
i A  CONTRATADA fica obrigaria a repor o valor da garantia quando esta for urdes& e a atuare:MI todas vezes m 
que houver diterecão do contrato. 

4. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ESPECÍFICAS: 

130 
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4.1 A contr4a:4 corno botarte vencedor obedece: as conckaes do ilInnintent0 de contrato constante do Anexo VI. 
facultada • substIviçZo, a cuia* de Administra:iro. por instrumento equivalente. desde que presenta as condi*, do 
art, 132 da Lei Estadual no 9.433105. 
4.2 Mim da determinada [soçOidas na minuta de contrato, bem come daquela dec entes de leis, decretos • 
Instruções serão observadas pela CONTRATADA as seguintes OBRIGAÇÕES: 

4.2.1 Os serviços dererIo ser executados sob a inteira responsabilidade funcional e operacional da CONTRATADA. 
zebre cujos empregados deverá meter estnts e extirpe.? fiscalmaeo. 
4.2.2 Os serviços nr-ro poderão sofrer solução de  cantnvidode  durante todo o prazo da soa vigencis. [servis-os 
continuos) 
4.23  EM C4,50  de 44450  no CumPrimento de obngeçaes acessória. será aplicado o percentual de R" do 
ai o bigésano dia de atrase, e de 0,6% por ceda dia subseqüente do trigésimo, cakulaci,os sobe o Valor da 
parcela do fornecener*, ou do serviço ern moro. 

4.2.3.1  Consideram-se  Obrigações acessórias aquelas cujo descumpiimenbo nio comprometa retarde, 
empece ou embarace o funcionamento dos equipamentos objeto de mem/tent:IP em conformidade com as 
ospecificaSes  técnicos exicjeed. 

S. ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHAS 
Para efeito do art. 81, D. d• Lei Estadual no 9.433/05. o orçamento estimado  em  pbrirbas de quanübrovos e preces 
umbnos é de: 

LOTE 01- SALVADOR - SISTEMA VRE 

ITEM DESCRIÇÃO QUART. DE 
MÁQUINAS 

VALOR 
UNITÁRIO POR 

MAQUINA 

VALOR 
ESTIMADO 

MENSAL DOS 
SERVIÇOS 

1 

Manutenção Prerentrva. conetiva e de reparo, com 

R$ 19.483,33 94 19.483,33 

clodnaz de Petas. acessérios e lubnfic•ntes 	no 
usterna YRS de  os conãcion.das. 
1 conjunto cceibemptando: 38 caideuadorirs e 122 
mantradoras 

VALOR ESTIMADO MERSAL DOS SERVIÇOS DO LOTE 01 R$ 18.483,33 

VALOR ESTIMADO MENSAL DAS PEÇAS DO LOTE 01 (4009 DO VALOR ESTIMADO 
MENSAL DOS SERVIÇOS) 

RI 7.3 333 

VALOR TOTAL ESTIMADO MENSAL (SERVIÇOS + PEÇAS) DO LOTE 01 RS 25.87646 
VALOR TOTAL ESTIMADO ANUAL (SERVIÇOS + PEÇAS) DO LOTE OS RS 310.51%92 

LOTE 02— SALVADOR — TIPO SPLIT 

ITEM DESCRIÇ AO QuANT. DE 
MÁQUINAS 

VALOR 
UNITÁRIO POR 

VALOR 
ESTIMADO 

MÁQUINA MENSAL DOS 
SERVIÇOS 

Manutensio Prevenida e corretiva e de reparo, com 
reposçãe de peças. acessrinos e lubrificantes em 
oporellise 	condicionador 	de 	ar. 	tipo 	spla. 
comenciatel. 48.000 EITO% 

4 Ri 126,50 	: RS 506.00 

2 

Menutonção !proventoa e corretos e de remo, com 

2 RI 103.50 RI 207.00 ~V 	de Peba acendro, e lubrificantes em 
aparelho 	condicionador 	de 	a. 	tipo 	sok. 
camencanal, 30.000 8TUS. 
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geotersio Preventivo • conserva de reparo, corn 
NOÁVao de Pn.S. iFeessdrbs e kilarif 'cintes em 
ao.ardho 	condicionado' 	de 	or. 	Sm 	split 
cortvencion,d, 18.000 BTU's. 

4 
R$ 8500 RS 320,00 

4 

Manuter42o Preventiva e conetivo e de reparo, com 

rePoe40  de Peres, acessórios e lubriticanks em 
aparelho 	c onelinonatier 	de 	ar. 	tipo 	epigr. 
convenci:na, 9.000 MS. 

8 
R$ 69,00 RS 532.00 

Mainutexio Preventin e cambra • de :NUM, COO 
ierposiao de pores ocessdnos e lubrificantea em 
44~3 	conãoonabar 	de 	g. 	CM 	sat 
convenciono], 7.541013TU's. 

i 
R$  &SM RI 6500 

6 

Manutenção Prevantnee e conetva e de reparo, com 
MPOINV)0 de Pores antudnos e lubnfIcanhes em 
aparelho condicionador de e, tipo cassete 24000 
ertifs. 

R$ 115.00 RI 230.00 

7 

Monutersk Preventivo e conetiva e de reparo, com 
rc00540  de ~e enredams e lubrificantes em 
opere% condicionado,-  de ar, tipo cassete 36. 000 
lITIIL 2 

as 10350 R$ 207,00 

VALOR ESTIMADO MENSAL DO LOTE 02 RS 2.08.7,00 DOS SERVIcos 
VALOR ESTIMADO MENSAL DAS PEÇAS DO LOTE 02 (40% DO VALOR ESTIMADO 

MENSAL DOS SERVIÇOS) 
115 834,80 

VALOR TOTAL ESTIMADO MENSAL (SERVIÇOS a PEÇAS) DO LOTE 02 R$ /.921,80 

VALOR TOTAL ESTIMADO ANUAL (SERVIÇOS + PECAS) DO LOTE 02 R$ 35.061,60 

LOTE 03 —  FEIRA DE SANTANA — TIPO SPLIT 

MN DESCRIÇÃO QuANT. DE 
MÁQUINAS 

VALOR 
UNITÁRIO 

POR MÁQUINA 

VALOR 
ESTIMADO 

MENSAL DOS 
SERVIÇOS 

t 

Manutenclio Preventivo, corretiva e de repor° em 
aParelho 	condicionado 	de 	e, 	tio 	spist. 
convencional, 36,000 ETUÁ. 3 R$ 132,00 R$ 396.00 

2 

pesnutenD.s" 	Prevenira. conetivo e de repeti ent 
eutellso 	condicionador 	de 	e. 	tipo 	ES 
veneiturmal, 24.000 STU' s. 

• 
R$ 100,00 R$ 400r00 

td.outens30 Preventivo, corretos e de reparo em 
epereeho 	condicionedor 	de 	e. 	tipo 	spet 
cornenoonot 10.000 EfIlle, 

15 
RS 91,50 RI 1.387,50 
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4 
Minutem.% Preventiva. carretara e de reparo em 
asvalhO 	tondcranadcor 	de 	ar. 	Da, 	5012 
convencional, 12.000 811.15. 

5 
R$ 80,00 RS 400,00 

5 

Manubss2o Oneveribira, corretiva e de reparo em 
aparelho 	condidaludat 	de 	e. 	tipo 	stilk 
convendoca$1000 EITU's. 

10 
RS 74,00 RS 750.00 

E. 

Maniebersio Prieeentiv.. corretara • de %paro em 
ePrads 	XRddicarfirodOr 	de 	EE 	PAPP 	5121‘ 
corwencional, 7.500 STIPA 1 R$ 75,00 RS 75,00 

7 

Manutien6310 PI*11.1112111a. coirertar • da rapem arar 
ereto mama de si, Mo Sphl. de 0,90m 
COSMO C( CONTROLE 

6 
R$ 54,00 RS 324.00 

8 

Monaberrtiiro Prever.% e cometi% avn *pato 
2 RS 36,00 RS 7240 EXAUSTOR de 404m. 220m prernium. ventird 

VALOR ESTIMADO MENSAL DOS SERVIÇOS DO LOTE 03 RS 3.80450 
VALOR ESTIMADO MENSAL DAS PEÇAS DO LOTE 03(40% DO VALOR ESTIMADO 

MENSA PDS SERVIÇOS 
RS 1.521,80 

VALOR TOTAL ESTIMADO MENSAL (SERVIÇOS + PEÇAS) DO LOTE 03 RS 5.326,30 
VALOR TOTAL ESTIMADO ANUAL (SERVIÇOS + PECAS) DO LOTE 03 RS 63315,60 
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ANEXO II 

insimacon R Mai acatara Pcsaw.4 Fusta,. 
laselatIca c oliratrapici cm Gairais de ..I. 
Maiistearairs em Ar candklanole e Rebolou.. 
Iticiatuarsa dç Pauta Mirim e Grua* CODRODD 
MilraDoiçael tai CCM I Seshotaçamet FlOrion. 
ModwieniCio PriLlins Naos ile BaDfief. 
Meetliteede em Casinha, ladwilallibi 
RtaialerDlia e  lalialafaciala Planas lialallErhal 
a•iiiiiiialioinan O Maice•  ladvaraia. 
Iliormaiçaci lindem rad e rtedist 
Dançou de Ramo e Affdia Toada. 
PleS111011. de Semmm e a/anulo:0n Predial 
Loeolo de MIO de Obra. 

45,~ M Danem de alaquano  1•Ldegteleid. 
Veada  itc pcw..-q.isumeaun 

PROCURADORIA ORM- 00 ESTADO. KM 
hectintimia namaiwinttio 

7d 1• FIDO ido DUM/ 
Pniato• Atilai/traia. IFOR/01734~ 

Salwakir 	de neneobeo de NOM  leallisin 

18.528.26;1/000IR 
3TECH SEM TENÇA!) CEM.' 
Rua toas Pcinic.c.. si Llra • CEP 417o0cati 
loyft0 DE PREMAS 

PROPOSTA COMERCIAL 

1. OBJETO DA ucrrAçÃo 
MANTJTENÇÂO PREVENTIVA, CORRETIVA E DE REPARO, COM REPOSIÇÃO 
EVENTUAL DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES, NOS CONDICIONADORES 
DE AR PERTENCENTES AO ESTADO DA BANIA E EM USO NA SEDE 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO EM SALVADOR F. NA REPRESENTAÇÃO DE 
FEIRA DE SANTANA 

Fenillia. 04.37 

1.1 Docrilbreir A mesma< liciessio tem peco objeco evidralscalo dua serviços ~tinis abaixo, 
conforme especificações. qmottitativeis e condições previstos nata Salto. 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E DE REPARO, COM REPOSIÇÃO 
EVENTUAL DE PEÇAS. ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES. NOS CONDICIONADORES 
DE AR PERTENCENTES AO ESTADO DA BANIA E EM USO NA SEDE 
PROCURADORIA GERAL DO Estado EM SALVADOR E NA REPRESENTAÇÃO DE 
FEIRA DE SANTANA, conforme apeclficaçõei quantitadvas e condiçõea previstas nesta 
Seções. 
1-1-1  A rePosEI0  eventual de peças. acessórios e lubrificantes está condicionada â pra via apmvaçâo 
de orçamento  especifico por pane da contratante.  DOS termos do item 1.5. 

Ihrá Edgar Pararia" 32 - ri inga - I surti  dc Freinis - Rabie - CEP 42.700 
91803-3183 • CNIII• 18,5211 261/0001 -44 .Inscriçâo Municipal: 10013783 
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othm: 

N/0 @ RE 
milimunticAC Inteventrot e comamva e  De moino. com  

piposicAcavoCrUM. DE PECAS. 
~DOS E LUBRIFICAREM NOS CIND0100NACIORE3 OE AR 

EMERGENTES AO ESTADO DA DANA 

ENGENHARIADE MANUTENÇÃO E FM USO NA SEDE P110C1JRADORIA GERAL 00 Estado EM SALVADOR E 
NA REIDESENTAUOM FEIRA 

DE SANTANA. canfonne especlficatbes ouandrallree e candial...e 
Penhas nela Seção. 

PROPOSTA COMERCIAL 

LOTE 01- SALVADOR - SISTEMA VRF 

ltni DESCRIÇÃO 
Ounntriant Dr 

ELÃOVINAS 

VALOR 
UNITARIO POR 

MÁQUINADOSSERVIÇOS 
VAI ela NIVIDS•I 

I 

Slanutanaio Preventiva. corretivo e ele ~o, coas 
talrEdlOrl de Per" eacersheeas e luEnfiranbra ao 

sistema VRI: der oridicionado. 
1 cantam conteisolaindo lecondcmaderat c 172 

mescratimez 

I ESI.5113,25 r" RS4 583.15 

(Quadro mil, corisheetes e Maneta e trio reais e vintes elmo emitam) - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

DO IÁTTE. 01 
... 

RSI -Man • 

((ini mil, oitneentm e nicht e t 	mi.. trinta eent•332) - VAIAR 1113".NSAI, DAS PEÇAS 1)0 LOTE et 

(KM DO VALOR It5LI03.30 	-i• . 

(Sela mil, tootraweetot e defenda reais 	netienea o domo melavas) - VALOR TOTAL ESTIMADO 
mENSAL (SERVIÇOS n PECAS DO LOTE 01 R56.41635 .." 

(Somam e teia mil, novecomem e asnal& e oito rads o ~moa (atavas) - CALOR ANUALIRIS 

SERÃIÇOS DO LOTE Dl 
W16.9960 ) 

Prazo de Validade de Proposta 90 dias 	
„ri 

 

Declaramos 

todos os 

...oxeclacao, 

estar contempladas tocas e QUall413.2 
estos f<inl material de consumia 

CONTRATADA. 
de qualquer natureza. materiais empregados. 

aluguéis, administração, tmoostcs, 

reladown cern afiei 

I

ll, 

~MI necemErist ao rei airleIRI/0411air do Main° Mita Mista locidaRe 
salários, margas sedais. prflidEnClarlas e trabalhistas de todo o pessoal da 

como também fardamento. transporte 
Indusive Ferramentas. uternillos e equipamento< atIlleredot, 

laias emplumardes e quaistuer outras custos [Gte, direta zu indiretamente, o 

cumpinsento pela CONTRATADA das eficientes. 

RIDSIARSERSera 

esP"rilk" 

pn28.261/Co01--9 
ne.m•Wroefo,AoCRa.i. 

aplit  -  BA292110  

IliMli 

R"Cdtri  1,3,2.22.20. az 

	

lupa 	2132333:j 

	

LaMt) 	
2. 

 3,Coterv.s . GA 

2/3"  Ma 

VOLARE ENOE SAIRIA DE MANUTENÇÃO 	a faratalit) 
3tECK Nourumçlo [MELO lilealle Sualai -  0/1St alto 
Rua fitem Pararegioi 32 , *NGB Lauro Ge Fias I Balela CEP; 42.  l 	DO 
somo rioommambeersimmmircom . ir ?tinta 

CNN I L521.201/001144 	1E: 113.1117.821 , DL 100137U 

PGE 
litOCuMDDRIAGERAL 00 °TAD° 

ieroeuradarla AtImln atrativa 

truta Elennira O' 008 / 2017 
Ma non Madsen 41.30223 da Slhee- [REÁ DA 2A1120101CPF:1111.214"34 
Sera-0i~ i nmorimami Telerit4D . Cal' i. marlearrananataaeleer 

Preceito Aráminhtrathra PG2201224 
Celamim Pia, li .1. ...apinhe° de 7017 lo I 	o 

Tel: 71.1101434•113 /11.1127212211 	 r 
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SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO, RENDA E ESPORTE 
Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bailia - SUDESB 

INDEFERIMENTO DE RECURSO -TOMADA DE PREÇOS 3111142017 5E1111E51AX= 
O Pirar Geral no uso de sias alrOacdes e cern Amdameão no 111 203 da Lei Estadual ri• 
1143313$ decide negar pteveneriloaes Resumas rderpostespeas empalai Sonsa Conalrutera 
EIRELLI e AJL Conainções ITDA no Processe n•  1602170036011 ma tomada de Prema na 
152017 ano atido e a Connatanio de Emprese de Engenhes. ruma Romuidacte oa Evade 
Intiniccpal Devo CalcintaiDefivenam oceizade no munidas° de cardectuaRA tem de Freitas. 
061122018 Ellas un.° Deura40 Difundi Geral. 

ONTRATOS 

GABINETE DO GOVERNADOR 

GAZINETE DO GOVERNADOR 
RESUMO DO CONTRATO M•11111.11.7J.PSE 
Roucas O GD MOURO Capem, de ~KM 0 200 DOM= re MI 17 7J.P50 - 
Contatenle O filada da Bane. armes do Cabreie Co Geveneela .Conlreadir dançante de 
	Rode DRIPS03Esladonla Bano -ERGOE13 	Pleslaolode Ulmos* Teatltegla 
1 SJoemacie e DationitaMe -TC. MIMA 12 Mcdalmat LalesMeneadalimade R1712066.62 
vetasse • dem eiameninin eamartir e sei rua e cemente e toa cantavas) Repese de 

Execamo Empatada por palmo uniam Fama de desamem Mansa - umade cmmerniárar 
Gana 33 1010001- Fome 100. PtopenAteidade 20C • Ennio ide ocupara 339033 CaMee 
meneara 0~10 Franald0 Cordial° Wien Abmaellhancla Uanandi MainCula 14 447 100-2. 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

RESUMOS DE CON1EATOS 
rosem n•PGE2017349793 

COMmlo o" PGE 0122018 
contratante ESTADO DA BAHM. PROCURADORIA GERAL DOESTADO 
Deedramada: 3 TECN LUNUTENÇÃO BREU 
Obpio Serviços de ~intenção maneta e cornetim e de reparo de conduconadoma de ar 
can adoeça° eveniva de peças acampem rotinficanne. noa apetelleeseaumamenies Iço 
RAF. perbsecemea ao Evada ida Edna o em use na sena desta. Procuradora. no valer global 
ealmodt di RE 76 99560 iniciante e mei fru nos nines par na dia ma e sanara 
ettaf06) Unidade Orçamentá na - 06 101 Fonte - 100 RrojeleaRdade - 20130 ElernenM de 

Oelpeee • 3393.39 Pine 12 1daiel  inana  pedir da date cta notrature 1010221DM 

Premam no AIDEJ2017349703 
cetra-to ir' PC E 01.1.20111 
Coneatante ESTADO DA SARIARROCI.MADOMA GERAL 00 ESTADO 
Cortztada: 7 Ter-% MANSITENÇA0 EMELI 
171,111(0,  Samna, de masedendlie pltmentiva e correliya e de reparo de condicionadora de 
ar comi repoSÇU eVerelda1 de Utak esmaecias. lubnMenies nos eparelhosieRlipernentOS. 
bpo spid. pertencerdes ao Estado da Balda e eM USO na MAY Rala ProwratIona no valor 
gleba ~nade de R5 16 74960 idineméne mii sateeardos o Raiana • nora saro ia Miaria 

Marna). Unidade Carçamenierie -Cê 101 Fonte - 100 Proiele Abnodada - 2000 Berram cie 
eme .3300 311 Puas-  12 (dom i melena perue da date da attematura 020220151. 

RESUMOS DEADMVOS CONTRATUAIS 
Termo Adenso 03 (Convite POE 013/20111 

revenia W1  110E1201 MORIM 
Cenkalanie ESTADO DA BARIAPROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
&alistada MIX CONSTRUDIO E/MANCOS EIRELI 
Objeto Adiado pata anneent de 'cama ma vela e encareças de convença° Coletiva de 
Trama. 20172018 e pata mascote era decorrência de variação do mau INSC. mutuado ao 
Parlado 20162017. MAMO ~o 	global contnelo pata AS D2 203.89 Meeeerele 
e doa mi dmenbe e Ma ima e mlenia nentavOSI Cinjas deSPeSerei pala o pegaInenI0 deite 
coroai° 00317.150 pela Unidade Orçamentaria 06101 FOrne • 100 PpapiccAtiande • 2000 
Osmar% de Despesa • 1300 37, retificadas as Rasadas em aesaoarde com.. inedintaiRes 
m ~Oda*. 1-aldeada ta dama 

Temo Aditivo eit NcenIndo POS 01412011fil 
Processo n4 PGE2010002991 
Contralarile ESTACO DA BAHINPROCURADDR1A GERAL DO ESTADO 
COritrallida MIX CONSTRIXED ESERVIDOS EIRELI 
001a0 Adiado para Ceroessaa de remas. ACP  j  Ra a eeR1111-031,  da 6066666.0 Coletiva de 

Trabalho 2017.2016 e pare mesma em deconendu dia vanaçáo do Indene INPC acumulado 
do penedo 20102017 Mamo alterado o valor global do contralo para R$ 166 E83,72 (cate 
sessenta caiu In Rocenbm e sessenta e tia real, e setenta e daSeentavos). emas dendelate 
pata o pagamento Meie Cardite asneia° pela Unidade OrCareentena -0601. frete -CO 

roals-Ainistada • 2000 EHMen171441 Dedada. -333337 laltheadatiaSellieldavinnelasicadi3 
om as meelheadbal are ementas e retifica das as sarnas 

RESCISA0 DECONTRATO-Base Legal ad IML =nas° Ir e puseras 1 da Lar? 9433.05 
Prosamo n.116E20127E9371 
Contrataria ESTADO DA BAHIMPROCURAOORLA GERAL DO ESTADO 
Contratara-  COMERCIAL E REFRIGERAÇAO RIALMEIDA LIDA ME 
OlameArdeesper o finado sonhare PDF 11•006:2013 quase domam Mak emane lateleede 
a parti de 01 da laverero de 2010 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
Companhia de Processamento de Dados 
do Estado da Bahia - PRODEB 

RESUMO DE CONTRATO 1-0111.PRODES 

Canhão IR 15009-01 .Precasso N. 111v000.03 • Conceberia C. de Proceasernerno de Dados do 
Esado de Baha-PRODEB Centranada Mi Monteei internam S.A • CREU n' 45363 eRVC001- 
25. Ctmo ~mau de Misses de Tecrologa da inevnimmeho e 	 
Unglade ele Barna ekrea? VS Regado Reg.° Estremo is 0262010 .Finin Ge Malnaa. 
121C102e1 Ames coãe Ge Ma de Sue essaatuis VeRee GODO R$ 1970.92 (hum MAM 
ascerem esderea ml noventa e Ra mas. enodaria e deNCenriaveR -FOR. Roduises/RiprOS 

.DaladaMornavn 3101 2017 .9•Ander 06022010 . Saneai Perneei-mio -Ordo•Prealenla 

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Instituto Baiano de Metrologia 
e Qualidade - IBAMETRO 

CON19ATO N•91112316706 •201/1 
ROCESSOADMIR 1111180000763• Memellddaden' 0032015-CONTRATANTE IEMMETRO 

CONTRATADA Empem Burlem cie Conesa a TelOgrafas - OBJETO cordata* de 
lerripesde malote par 12 Roseliames. own aipo ern00.02118 e termwo em 0602,19. VALOR 
R57200000 Iselenla e dom mel rani - FISCAL e GESTOR Meiam Saem Ire - Ma Ra 
805522314* Ranhara Sitnove SIM Sanna-RlaseculaS06362311.1- DOTAÇÃOORÇAMENTARIA 
2018 332039 23i - Rime-men Voara uai oaatar Gerai Sawatiar.060* orneara da 1018. 

Superintendência de Desenvolvimento Industrial e 
Comercial - SUDIC 

CONTRATO DE PRESTADIO DE 9ERVMOE1P01120111. 
ROCESSOS n•R :105170203518 1105177,31 t1061 JwaftT. 11051930X650 • ma 

anelos PARTES suparinlaneincia da coemornmente einamal • Comandai - SUOR e CRETA 
COMERCIO E SERMÇOS LTDA OBJETO COMAM Objeto elo presente Cantf ale a Pantage de 
serosos de mamtent&O pedal oommetide ro os postos de denngos. eme nafl quermaavos 
nas (cumes ecalniaotte CEASA ICtadAempsdo I. C9010. e PRIM. de Idade COR U eePecti-
easSes quaRlabsoa e condoam pescam no MAS da Leila*. na Remam de Rum e nade 
Confiem VALOS( RUN MS TI UNIDA DE ORÇANENTAPUM 3 15302 • Sopearem-danas 9.D.-
tear ~amo aduanai e Comerciai - SUMO. UMIDADE INICECUTORA: 335301MM . Supero. 
Mearam de Desenvolve-nana malsinem coenermi -CESSA, ~ORO: D•Comanalia 'Saraives; 
SUBFUNÇAO; t62.CONereelemace.PROE:2059 FUnCananierde de Cearei da Atatmenb. 
RE-GOIM 71303.MarepaRine de Salvador. NATUREZA DA DESPEM 3.3903700 • L mação de 
Mão de Oba-  DESTINADA° DE RECURSOS: 0 213 COOCCO DATA:01E22131a 

SEXTO TERMO ADITiv0A0 CONTRATO IN E.G13/2015. 
PROCESSO: 11961701216403 PARTES; SuperitentbernMa de Dtdenvelmineelrn 1nOugliel e 
CoinerOal • SUDIC e CLASS1CA GESTÃO EMPRESARIAL LTDA • ME. OBJETO: PrerlegatIO 
de pine ma Meado na Camela Emenda de Corriere ensinadas noprimbUle dede Tanta. 
par Mais 00 das *varanda a Sua mansa em 01/03/2018 MN acera Menteee no valor 
mensal de RS12866.16 e global da R-Sa3 fiE10.89. tareara, ama lesos para 	220 
Me de espaça° do peixe no quem Terrnonnwo UNIDADE CileduAMFJITAIDA: 3 15 302 - 
SUDIE UNIDADE EXECUTORA: 3 la 302 0002 -CEADA; SUNÇAD: 23 .C.evalvoe e S.VWM 
SUBRUNÇAO: ese Comercetkayao PAGE: RIDO • Funciodemerda de Centrai de Modera-
mente. REGEM: 7000 • Ailamponano de Saudar NATUREZA DA DESPESA: 3 3 90 37 .00 

Leca646 66 Mo de Obra' DESMAMA° DE RECURSOS, 0213 	DATA: 06412.20113 
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